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ESCLARECIMENTO  

 
 

LICITAÇÃO PRESENCIAL N° 02/2017 - MODO DE DISPUTA FECHADO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MELHOR COMBINAÇÃO DE TÉCNICA E  

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, credenciada perante a Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) para constituir, operar e gerir o Fundo de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional de Minas Gerais (“FUNCINE 

MINAS GERAIS”) com foco setorial na indústria cinematográfica e foco regional em 

Minas Gerais. 

 

PROCESSO INTERNO N°: 04/2017 – SC: 04/17.  

 

ESCLARECIMENTO 01 
 

 
Viemos por meio desse, em nome da INVESTIMAGE ADMINISTRADORA DE 
RECURSOS LTDA, sociedade empresária limitada, com sede na Rua do Carmo, n° 
71, 5° andar, Centro, na cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.011-020, 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.544.103/0001-97, representada em conjunto, nos 
termos do seu contrato social, por seus Administradores Thierry Marie Georges 
Peronne, francês, casado, empresário, portador do registro nacional de estrangeiro 
n° 342918-C do DELEMAF/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 227.410.338-03 e 
Roberto Neves Rodrigues, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de 
identidade RG n° 05274745-8 do IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 630.251.837-
72, pedir os seguintes esclarecimentos com relação ao EDITAL de Licitação 
promovido pela CODEPAR. 
 
Fazemos referência à Licitação Presencial N° 02/2017 – Modo de Disputa Fechado 
– Critério de Julgamento: Melhor Combinação de Técnica e Preço, com o seguinte 
objeto “Contratação de empresa especializada, credenciada perante a Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) para constituir, operar e gerir o Fundo de Financiamento 
da Indústria Cinematográfica Nacional de Minas Gerais (“Funcine Minas Gerais”) 
com foco setorial na indústria cinematográfica e foco regional em Minas Gerais. 
 
1 – Esclarecimento com Relação aos Documentos de Habilitação: 
 
O ENVELOPE A, ao qual se refere o item 8.1., é composto por todos os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO listados do item 8.1.1 ao item 8.1.5., quais sejam 
documentos de HABILITAÇÃO JURÍDICA (8.1.1.), REGULARIDADE FISCAL 
(8.1.2.), QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (8.1.3.), QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA (8.1.4.) e DECLARAÇÕES (8.1.5.). E, de acordo com o item 15.6. 
“Será inabilitado o licitante que: i. Deixar de apresentar quaisquer dos documentos 
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exigidos neste item ou apresenta-los com vícios...”. Portanto, a não apresentação de 
quaisquer dos documentos constantes do item 8.1. é de caráter eliminatória, levando 
o Licitante à sua inabilitação.  
 
No que se refere aos Consórcios, autorizados pelo item 5.5., o item 5.5.2 declara 
que “Caberá à sociedade líder a representação do Consórcio, sendo responsável 
por emitir declarações, apresentar documentos de proposta e de habilitação, 
manifestar intenção de recorrer...”, contudo o item 5.5.7. é assertivo em apontar que, 
“Todos os documentos de habilitação listados nesse Edital deverão ser 
comprovados por todos os Consorciados, sob pena de inabilitação do Consórcio, 
ressalvando-se que, para a demonstração de experiência na Proposta Técnica, será 
admitido o somatório das experiências de cada Consorciado.” 
 
Resta apenas esclarecer que, a utilização do termo “apresentar documentos de 
proposta e de habilitação” no item 5.5.2. se refere ao dever do líder do consórcio de 
apresentar em nome próprio e em nome do outro consorciado todos os documentos 
necessários ao referido Edital, e não que o Líder do Consórcio deveria apresentar 
apenas os documentos de habilitação produzidos em seu nome, e, que, portanto, as 
obrigação da 5.5.7, são plenamente eficazes, devendo o líder do Consórcio se 
responsabilizar por todos os documentos de habilitação necessários, e que caso 
qualquer um dos documentos listados no item 8.1. referentes tanto ao Líder do 
Consórcio quanto aos demais consorciados não seja apresentado ou seja 
apresentado com vício, eliminará de maneira irretratável o Consórcio como um todo. 
 
2 – Esclarecimento com Relação ao Patrimônio Líquido do Fundo: 
 
O item 6.1. do Anexo I estabelece que “Em seu primeiro fechamento (“Primeira 
Rodada de Investimento”) o Funcine Minas Gerais deverá contar com patrimônio 
comprometido de pelo menos R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) incluídos os 
custos de estruturação e manutenção do Fundo, e, por sua vez, o 7.1.10. atesta que 
“A CODEPAR será o investidor âncora do FUNCINE MINAS GERAIS e terá o direito 
de subscrever cotas e/ou firmas compromisso de investimento no montante a ser 
aprovado pelo seu Conselho de Administração.” 
 
Por exemplo, caso a Gestora tenha êxito em trazer dois investidores profissionais 
com interesse firme em investir R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) cada, e 
além disso, a Gestor se predisponha a investir além dos R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais) obrigatórios, R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), o Patrimônio Líquido do 
Fundo será de: 
 
(i) R$ 24.600.000,00 (vinte e quatro milhões e seiscentos mil reais), isto é, a 
CODEPAR irá subscrever e integralizar cotas no valor de R$ 19.000.000,00 
(dezenove milhões de reais) que acrescidos à subscrição obrigatória por parte do 
Gestor somarão R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), e acrescidos dos 
investimentos de terceiros constituirão o PL do Fundo; ou 
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(ii) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), pois caso a Gestora consiga captar 
investidores externos, a CODEPAR irá reduzir proporcionalmente o seu aporte, e 
nesse, caso, a CODEPAR subscreveria R$ 15.400.000,00 (quinze milhões e 
quatrocentos mil reais). 
 
3 – Esclarecimento com Relação às Chamadas de Capital do Fundo: 
 
O principal interesse para a compra de cotas de um Funcine por um terceiro 
investidor é a possibilidade de se utilizar de benefício fiscal para a aquisição dessas 
cotas. Nesse sentido, a intenção de subscrever cotas no Funcine para esses 
Investidores não precisa estar vinculada ao plano de investimentos do Fundo, ainda 
que, conforme a regulamentação vigente, o Fundo tenha a obrigação de enquadrar 
sua carteira em até 360 dias a contar do encerramento de cada emissão de cotas 
que for realizada.  
 
(i) Nesse sentido, qual seria o posicionamento da CODEMIG caso um ou mais 
investidores tenham interesse em subscrever cotas próximo ao encerramento de um 
exercício fiscal (por exemplo, Dezembro de 2018) para poderem se beneficiar da 
dedução fiscal, ainda que o plano de investimentos não esteja aprovado naquele 
valor em comitê de Investimento? 
 
(ii) Em função do benefício fiscal o Funcine não é um produto usualmente 
trabalhado no formato de chamadas de capital. Os investidores subscrevem e 
integralizam cotas, em geral no último mês do exercício fiscal em vigor,  e o Gestor 
tem o dever de, dentro do prazo de enquadramento, conseguir enquadrar 90% dos 
recursos captados. A própria CVM, por meio do Ofício Circular n° 5/2014, considera 
que  para fins de enquadramento são necessários apenas dois documentos (i) 
Contrato de Investimento assinado com o Proponente e (ii) Ata do Comitê de 
Investimento aprovando o investimento; tendo em visto o processo burocrático 
perante a Ancine para a realização do aporte. 
 
Para que o Contrato de Investimento seja assinado com o Proponente é obrigatório 
que os recursos necessários à realização desse investimento já estejam subscritos 
no Fundo. Nesse sentido, para que seja iniciado o processo de aprovação na Ancine 
de cada um dos investimentos aprovados no Comitê é necessário que os valores já 
tenham sido subscritos. 
 
É necessário então esclarecer que para fins das chamadas de capital, o ato 
administrativo que deverá balizar a necessidade de realização do investimento por 
parte da CODEPAR e dos demais Investidores é a assinatura da Ata do Comitê de 
Investimento, que seguida da efetiva subscrição de cotas do Fundo, autorizará a 
Gestora a firmar contratos de investimento com os proponentes dos projetos a 
serem investidos, e por fim, iniciar o processo de aprovação junto à Ancine. 
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4 – Esclarecimento com Relação às Atividades de Gestão e Administração de 
Carteira 
 
O presente Edital trata da contratação de empresa credenciada para constituir, 
operar e gerir o FUNCINE MINAS GERAIS nos termos do item 1.1. do Anexo I.. 
Portanto, todos os itens que tratam da Taxa de Administração a ser proposta para 
fins de Avaliação de Preço, se referem à Taxa de Gestão devida à Gestora, em 
função da sua atividade de Gestão dos Ativos. Inclusive, o item B do Anexo V é claro 
em apontar que a Remuneração a ser avaliada é a Remuneração pela gestão do 
Funcine Minas Gerais, que deverá ser de no máximo 3,5% e sujeita à remuneração 
mínima devida ao Gestor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, corrigidas 
anualmente por IGPM. 
 
O item 10.1 trata dos itens cuja contratação não será considerada subcontratação, e 
que portanto, estão autorizados a serem feitos diretamente pelo Fundo, 
independentemente da Taxa de Administração devida ao Gestor. O item 10.2. 
exemplifica quais são os serviços que podem ser contratados diretamente pelo 
Fundo, e o 10.3. já exclui três deles, que não podem ser custeados diretamente, 
quais sejam, Distribuição, Escrituração e Tesouraria. Permanecem autorizados, 
portanto, a serem contratados e custeados diretamente pelo Fundo os serviços de 
Custódia, Contabilidade, Advocacia, Auditoria, Controladoria e Administração do 
Fundo. 
 
Por fim, a cláusula 11.1. explicita que “O FUNCINE MINAS GERAIS deve considerar 
diferentes empresas para a atividade de gestão da carteira (“Gestor”)...”, 
consideração essa que já está sendo feita através do presente edital, em que será 
selecionada a Gestora mais apta com base nos critérios pré-definidos. No que se 
refere à segunda parte do item 11.1, “... e a de administração fiduciária do fundo 
(Administrador)”, conforme o parágrafo acima, resta claro que a Administração de 
Carteira também é uma prestação de serviço que poderá ser contratada diretamente 
pelo Fundo, e, no nosso entendimento, fica à cargo da Gestora buscar diferentes 
empresas que possam vir a prestar esse serviço, e que a melhor proposta em 
termos de qualificação e preço para o Fundo, deverá ser considerada para a 
realização dessa contratação. 
 
Resta válido, portanto, ratificar nosso entendimento de que os serviços de Custódia, 
Contabilidade, Advocacia, Auditoria, Controladoria e Administração do Fundo serão 
contratados pelo Gestor, em nome do Fundo, e que os custos referentes a esses 
serviços correrão por conta do Fundo, não afetando a Taxa de Administração devida 
ao Gestor pela atividade de Gestão dos Ativos. 
 
5 - Esclarecimento com Relação aos Membros da Equipe 
 
Constituem obrigações básicas do Gestor diversos tópicos listados no item 11.5. 
sendo um deles “manter equipe de gestão e pessoas chave do FUNCINE MINAS 
GERAIS alocadas fisicamente em Minas Gerais”. Por manter essas pessoas 
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alocadas fisicamente em Minas Gerais, entendemos que a alocação física deverá 
ser proporcional à dedicação em termos percentuais proposta no item C  do Anexo 
IV. Ou seja, caso algum dos membros da equipe-chave esteja dedicado 60% ao 
FUNCINE MINAS GERAIS, a obrigação de alocação será de 3(três) dias por 
semana? Quais serão os documentos comprobatórios necessários à presença física, 
tendo em vista que dependendo do membro, este poderá não ter nem residência 
fixa, nem depender de serviços de hotelaria. 
 
O item 15.1.1. reforça nossa preocupação com relação a esse item, pois integrantes 
da equipe executiva podem vir a estar alocados em mais de uma Unidade da 
Federação, tendo em vista a possibilidade do tempo de dedicação ao Fundo ser 
inferior a 100%. 
 
No item C do Anexo V, das Projeções de Resultados e Fluxo de Caixa do Gestor, ao 
tratar das Despesas Com Pessoal, fala-se em demais membros da equipe executiva 
e Comitê. Os membros da equipe-executiva devem estar alocados no Estados de 
Minas Gerais de acordo com o percentual de dedicação aplicável, conforme os dois 
parágrafos acima. Os membros do Comitê de Investimento também precisam estar 
baseados em Minas Gerais? Podemos considerar remuneração fixa mensal não 
somente para os Membros da Equipe Executiva mas também para os Membros do 
Conselho indicados pela Gestora? Nesse item podemos apontar também as 
despesas de residência, traslado e alimentação dos membros da equipe-
chave/equipe executiva? 
 
6 – Esclarecimento com Relação ao Estabelecimento de Sede em Minas Gerais 
 
O item 13.3. estabelece que caso os licitantes não possuam sede em Minas Gerais, 
deverão formalizar declaração se comprometendo a caso vençam o certame, 
constituir pelo menos unidade de atendimento em Minas Gerais. Por Unidade de 
Atendimento podemos considerar o estabelecimento de uma base fixa dentro do 
Escritório de algum Parceiro Comercial da Gestora, ou será necessária a abertura de 
uma filial jurídica em Minas Gerais? 
 
7 – Esclarecimento com Relação aos Compromissos de Investimento 
Existem dois tipos de compromissos de investimentos: Compromisso Firme e a 
Carta de Intenção.  
Para cada compromisso firme de R$ 2 milhões, o Licitante aufere 6 pontos, 1 ponto 
pelo compromisso firme, e 5 pontos por R$ 2 milhões em compromissos. 
Para cada carta de intenção com R$ 2 milhões, o Licitante aufere 2 pontos, 1 ponto 
pela carta de intenção e 1 ponto por R$ 2 milhões em intenções. 
Sem prejuízo, de eventualmente algum Licitante conseguir mais de 5 compromissos 
firmes e mais de 5 cartas de intenção de diferentes investidores, tendo em vista que 
o Investidor que se compromete com o Compromisso Firme não teria problema em 
também se comprometer com a Carta de Intenção, o mesmo Investidor poderia 
assinar dois compromissos? Um firme e um de intenção? E, nesse sentido, para 
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cada investidor firme com R$ 2 milhões, a quantidade de pontos auferidos seria 8 e 
não 6. 
 
RESPOSTAS: 
 
1. A participação em consórcio deverá observar o item 5.5.7 do edital, ou seja: 
 
5.5.7. Todos os documentos de habilitação listados neste Edital deverão ser 
comprovados por todos os Consorciados, sob pena de inabilitação do Consórcio, 
ressalvando-se que, para a demonstração de experiência na Proposta Técnica, será 
admitido o somatório das experiências de cada Consorciado. 
 
2. Os item 6.1; 6.5; 7.1.10 e 7.3.1 do Anexo I do Edital que prevêm:  
 
6.1 Em seu primeiro fechamento (“Primeira Rodada de Investimentos”), o FUNCINE 
MINAS GERAIS deverá contar com patrimônio comprometido de pelo menos R$ 
20.000.000 (vinte milhões de reais), incluídos os custos de estruturação e 
manutenção do fundo. 
 
6.5 Cada investidor efetuará as integralizações de sua parte do capital do FUNCINE 
MINAS GERAIS até o limite de seu compromisso de investimento e de acordo com o 
fluxo de chamadas de capital que será previamente aprovado pelos investidores. As 
chamadas de capital devem ser compatíveis com o volume de investimento 
demandado por projetos aprovados. 
 
7.1.10 A CODEPAR será o investidor âncora do FUNCINE MINAS GERAIS e terá o 
direito de subscrever cotas e/ou firmar compromisso de investimento no montante a 
ser aprovado pelo seu Conselho de Administração, mediante solicitação da Diretoria 
de Fomento à Indústria Criativa da CODEMIG. 
 
7.3.1 A formalização do compromisso de investimento da CODEPAR no FUNCINE 
MINAS GERAIS estará condicionada à aprovação pelo seu Conselho de 
Administração, sem o qual não será efetivado 
 
Sendo assim, todo investimento realizado pela CODEPAR será aprovado pelo seu 
conselho de administração, não cabendo neste momento indicar compromissos para 
investimentos de capital no Funcine. Cabe destacar que  a Codepar será investidor 
ancora e objetiva alcançar no mínimo o patrimônio de 20 milhões de reais, conforme 
previsto no item 6.1 do Anexo I do Edital. 
 
3. Os itens 6.5 e item 7.2 do Anexo I do Edital que prevêm: 
 
I. 6.5 Cada investidor efetuará as integralizações de sua parte do capital do 
FUNCINE MINAS GERAIS até o limite de seu compromisso de investimento e de 
acordo com o fluxo de chamadas de capital que será previamente aprovado pelos 
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investidores. As chamadas de capital devem ser compatíveis com o volume de 
investimento demandado por projetos aprovados. 
 
7.2 Nas Rodadas Adicionais de Investimentos  
7.2.1 O Regulamento deverá prever que, dentro do Período de Investimento, os 
investidores poderão optar pelo aumento do patrimônio comprometido total do 
FUNCINE MINAS GERAIS, na forma das Rodadas Adicionais de Investimentos.  
7.2.2 Nessas rodadas adicionais, a integralização das cotas subscritas poderá ser 
realizada por meio de (i) aportes de ativos que se enquadrem na política de 
investimento do FUNCINE MINAS GERAIS, e/ou (ii) aportes em moeda corrente 
nacional.  
7.2.3 A efetivação dessas integralizações depende de aprovação em Assembleia 
Geral de Cotistas e de metodologia, condições e critérios que serão estabelecidos 
oportunamente no Regulamento. 
 
Desta forma, as subscrições e integralizações de cotas seguirão os termos 
estabelecidos em regulamento a ser elaborado conforme critérios previstos no item 
18 do Anexo I do Edital.  
 
II. Este entendimento está correto. 
Dado o entendimento de enquadramento da CVM, cabe esclarecer que tão logo os 
recursos sejam subscritos, tendo em vista que já teremos a Ata do Comitê de 
Investimentos, poderemos assinar o Contrato de Investimento, e, portanto, teremos 
o Fundo devidamente enquadrado. 
 
4. Consta no item 8.1 do Anexo I do Edital  
 
8.1 Para fins desse termo de referência, edital e propostas a serem submetidas, a 
taxa de administração engloba também a remuneração pela atividade de gestão da 
carteira. 
 
Desta forma, a taxa de gestão do  FUNCINE MINAS GERAIS contempla a taxa de 
administração do fundo. 
 
A instrução  398 da CVM regula em seu artigo 81 os encargos do FUNCINE e deixa 
claro em seu artigo 82 que quaisquer despesas não previstas como encargos do 
FUNCINE, correm por conta da instituição administradora. 
 
DOS ENCARGOS DO FUNCINE 
Art. 81. Constituem encargos do FUNCINE, além da remuneração da instituição 
administradora, as seguintes despesas: 
I - taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais ou municipais, que recaiam 
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNCINE; 
II - despesas com o registro de documentos em cartório, impressão, expedição e 
publicação de relatórios, formulários e publicações, previstas nesta Instrução ou na 
regulamentação pertinente, com exceção do prospecto; 
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III - despesas com correspondência de interesse do FUNCINE, inclusive 
comunicações aos cotistas; 
IV - honorários e despesas do auditor independente; 
V - emolumentos e comissões pagas por operações do FUNCINE; 
VI - honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas 
em razão de defesa dos interesses do FUNCINE, em juízo ou fora dele, inclusive o 
valor da condenação, imputada ao FUNCINE, se for o caso; 
VII - parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente 
diretamente de culpa ou dolo da instituição administradora no exercício de suas 
funções; 
VIII - a contribuição anual devida às bolsas de valores ou à entidade do mercado de 
balcão organizado em que o FUNCINE tenha suas cotas admitidas à negociação; e 
IX - despesas com custódia e liquidação de operações com títulos e ações. 
Art. 82. Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNCINE, correm por 
conta da instituição administradora. 
 
5. Para que a proposta não seja eliminada a empresa deverá apresentar uma 
declaração informando que pelo menos um membro da equipe do FUNCINE MINAS 
GERAIS, considerado pessoa chave, estará alocado em Minas Gerais em tempo 
integral, de segunda a sexta-feira.  
 
Com relação ao item C do anexo V trata-se de planilha de projeções de resultados e 
fluxo de caixa do gestor . Desta forma, o edital não prevê limitações ou restrições à 
despesas que possam constar nestas projeções. Cabe apenas destacar que estas 
despesas correrão a cargo do gestor e do administrador, não podendo onerar o 
Fundo para realização de despesas não previstas como encargos do FUNCINE, 
conforme artigos  81 e 82  da instrução  398 da CVM e já citados anteriormente. 
 
6. O termo de referência não prevê obrigatoriedade de abertura de filial jurídica em 
Minas Gerais. 
 
7. Entende-se que os documentos “carta de intenção” e “compromisso firme” são 
distintos. Desta forma, ainda que apresentados por uma mesma pessoa física ou 
jurídica, serão considerados como elementos de pontuação distintos. 
 
Cabe destacar que esse entendimento prevê que o compromisso firme não pode ser 
simplesmente replicado na carta de intenção. Trata-se, sim, de uma soma de valores 
que podem vir a compor os investimentos no FUNCINE MINAS GERAIS. Assim 
sendo, para um investidor firme com R$ 2 milhões, a quantidade de pontos auferidos 
será de 6. No entanto, esse mesmo investidor poderia assinar carta de intenção 
comprometendo outros R$ 2milhões e, com isso, auferir outros 2 pontos. 
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Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2018 
 
 
 
 
Fernanda Rodrigues Guimaraes Andrade 
Comissão Permanente de Licitação 


